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EDITAL Nº001/2018/DEPED/Campus Rolim de Moura/UNIR 
 
  

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA 2018 
 
A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, por meio do Departamento Acadêmico de 
Educação, Campus de Rolim de Moura, torna pública a abertura do processo de seleção para 
monitor do Curso de Pedagogia. 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO 

 Unidade/Campus: Rolim de Moura 

 Departamento: Educação 

Bolsistas: 02 vagas 

Nº de 

vagas 

Período Disciplina Período Disciplina 

01  2018.1 Fundamentos e Prática da 

Alfabetização I 

2018.2 Fundamentos e Práticas da 

Alfabetização II 

01  2018.1 Fundamentos e Prática da 

Língua Portuguesa 

2018.2 Literatura Infantil 

  

Voluntários: 01 vaga 

Nº de 

vagas 

Período Disciplina Período Disciplina 

01 2018.1 Introdução à Pesquisa em 

Educação 

2018.2 Pesquisa em Educação 

 

 Departamento: Educação do Campo 

 

Bolsistas: 02 vagas 

Nº de Período Disciplina Período Disciplina 



vagas 

01  2018.1 Antropologia do Homem do 

Campo 

2018.2 Pedagogias Populares Alternativas 

01  2018.1 Física I 2018.2 Genética Animal 

 
 
2. OBJETIVO DA MONITORIA 

 

3. INSCRIÇÕES 

 Período: 05 a 07/03/2018 

 Horário: 8h00 as 12h00 das 14h00 as 18h00 

 Local: Departamento de Educação – DEPED de Rolim de Moura 

Obs. O candidato deverá entregar ou enviar a ficha de inscrição (Anexo 1) e apresentar cópia do 
histórico acadêmico atualizado, fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão Universitária (SINGU), 
de acordo com a decisão departamental. 
 

4. DOS REQUISITOS 

Os candidatos às vagas de monitores deverão cumprir os seguintes requisitos: 

a) ter cursado o mínimo de 02 (dois) períodos letivos; 

b) ter cursado a disciplina objeto da monitoria ou sua(s) equivalente(s) ou, ainda, ter 

cursado disciplinas de caráter mais abrangente, a critério do departamento, e nelas obtido média 

igual ou superior a 60,0 (sessenta) e não ter coeficiente de rendimento inferior a  50,0 (cinquenta) 

no histórico escolar; 

 c) apresentar declaração de disponibilidade de tempo para exercer a Monitoria; 

 d) apresentar declaração de não acúmulo de bolsa; 

 e) Currículo Lattes atualizado; 

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

I. auxiliar o professor na preparação de trabalhos práticos e experimentais, de material 

didático, de atividades didático-pedagógicas de classe e/ou laboratório e de elaboração de 

apostilas para acompanhamento em sala de aula, sendo vedado, no entanto, sua participação na 

correção e avaliação de provas, bem como correções e avaliações de outros trabalhos 

acadêmicos, ministrar aulas e quaisquer atividades administrativas; 

II. auxiliar o professor na orientação de alunos, esclarecendo dúvidas em atividades de 

classe e/ou laboratório; 



III. auxiliar grupos de estudo em atividades extraclasse (consultas bibliográficas, ensaios 

laboratoriais, atividades de pesquisa, estudos de caso, estudos dirigidos, reforço de aula, 

solucionar exercício individualmente ou em pequenos grupos, dentre outros) para os discentes 

com dificuldade de aprendizagem dos componentes curriculares ou áreas que tenham relação com 

a disciplina na qual é monitor; 

IV. participar de atividades que propiciem o seu aprofundamento na disciplina, como: 

estudos teóricos sob orientação do Professor da disciplina; revisão de texto; resenhas 

bibliográficas e outras desse tipo. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MONITOR: 

I. cumprir o estipulado no Termo de Compromisso e seus anexos proposto pela Pró-

Reitoria de Graduação - PROGRAD no período do Programa de Monitoria Acadêmica; 

II. exercer suas tarefas conforme Plano de Trabalho, formulário 03; 

III. cumprir 12 (doze) horas semanais de atividades de Monitoria, distribuídas considerando 

Calendário Acadêmico e conforme horários preestabelecidos com o seu Professor Orientador, 

devendo afixar junto ao Departamento, inclusive na página eletrônica do curso, os seus horários 

de plantão; 

IV. manter endereço residencial, e-mail e telefones atualizados na secretaria do 

Departamento Acadêmico a que está vinculado e na PROGRAD, conforme registro do monitor 

formulário 04; 

V. prestar frequência mensal, formulário 07, relatório de atividade mensal, formulário 08 e, 

ao término das atividades da Monitoria prestar Relatório Final, formulário 09. 

 VI. informar por escrito ao Professor Orientador as dificuldades deparadas pelos alunos que 

são acompanhados pelo monitor, a fim de contribuir para o ensino e aprendizagem da disciplina. 

 VII. em caso de renovação, entregar ao Professor Orientador, no início de cada período do 

curso, atestado de matrícula expedido pela Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DIRCA; 

      VIII. manter o Currículo Lattes atualizado; 

 

7. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO: 

  Atestado de matrícula atual, histórico escolar atual, Currículo Lattes atualizado, Termo de 

Compromisso (anexo 3)1; Registro do Monitor (anexo 4), declaração de disponibilidade (anexo 5), 

                                                 
1  São dois tipos de Termo de Compromisso: Termo de Compromisso do Bolsista de 
Monitoria Acadêmica ou Termo de Compromisso de Monitoria Voluntária. Devendo o monitor 
bolsista preencher e assinar o Termo do bolsista e o monitor voluntário o Termo de monitoria 
voluntária. 



declaração de não acúmulo de bolsa (anexo 6), cópias dos documentos pessoais, comprovante de 

residência e, em caso das vagas remuneradas comprovante de conta-corrente. 

 

8. PROVAS 

 Data: 12/03/2018 Horário: 19h00 Local: Sala 15, Bloco D, Campus de Rolim de Moura 

 

9. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ementa da disciplina da vaga da Monitoria. 

Departamento de Educação 

Disciplina: Fundamentos e Prática da Língua Portuguesa 

EMENTA:  

Análise dos objetivos e conteúdos propostos pelos PCNs para as séries iniciais do ensino 

fundamental e os praticados tradicionalmente. Metodologia da produção de textos oral e escrita. 

Revisão de textos focando aspectos discursivos, ortográficos, gramaticais e de pontuação. 

Compreensão da natureza ortográfica da língua portuguesa; Concepção de pontuação e seu uso 

nos textos. 

 

Disciplina: Literatura Infantil 

EMENTA:  

Noções básicas de literatura infanto-juvenil; literatura infanto-juvenil: história e situação atual; os 

contos fé fadas e sua significação na educação infantil: a característica da obra literária infantil; 

narrativas para criança; historia em quadrinhos; poesias para criança; teatro pra crianças; 

parlendas, trava-língua e cantigas para criança. 

 

Disciplina: Fundamentos e Prática da Alfabetização I 

Ementa: 

Análise histórica dos métodos de alfabetização; A persistência de dilemas como: prontidão, para a 

alfabetização e cartilhas de alfabetização; Contribuições da Teoria do Letramento para os 

Estudos sobre alfabetização; Função social da escrita e da leitura; A alfabetização como processo 

cognitivo; Psicogênese da alfabetização; Características e desafios dos níveis no processo de 

alfabetização, segundo o estudo de Emília Ferreiro; A escrita e a leitura como processos culturais. 

Disciplina: Fundamentos e Prática da Alfabetização II 

Ementa: 

                                                                                                                                                                   
 



A escola diante das práticas de desenvolvimento da linguagem escrita; Análise de currículos e 

programas de ensino da língua materna; Programas e projetos de alfabetização atuais; Projeto 

didático para o trabalho com a leitura e a escrita; A prática construtivista na alfabetização; 

AlfabetizarLetrando: abordagem discursiva. 

 

Disciplina: Introdução à Pesquisa em Educação 

Ementa: 

Introdução ao processo de pesquisa em educação. O delineamento da Pesquisa do tipo 

Levantamento. Projeto de Pesquisa – estrutura, estilo e aspectos gráficos do texto. 

 

Disciplina: Pesquisa em Educação 

Ementa: 

A evolução da Pesquisa em Educação. Os tipos de pesquisa em educação e seus diversos 

instrumentos de coleta de dados. Da análise de coleta de dados a teorização (comunicação dos 

resultados). Como construir uma monografia – estrutura física e intelectual. 

 

 

Departamento de Educação do Campo 

Disciplina: Antropologia do homem do Campo 

Ementa: 

Antropologia: conceito, objeto e método. Antropologia cultural. Conceito de cultura. Teorias da 

evolução. Evolução cultural e biológica do ser humano. Dimensões antropológicas do ser 

humano: parentesco-família, trabalho, política, economia, artes, religião. Cultura Brasileira e 

processos educacionais. Diversidade cultural no Brasil. Raízes históricas e sociológicas do 

campesinato; A identidade cultural e de classe do homem do campo; Riqueza e miséria: 

proprietários e operários do campo; os movimentos sociais do homem do campo; 

Imperialismo e globalização da cultura. Preconceitos de classe quanto às diferenças culturais. 

 

Disciplina: Pedagogias Populares Alternativas 

Ementa: 

Refletir sobre a dimensão cultural de toda a atividade educativa; o olhar antropológico sobre 

a educação; Práticas pedagógicas diferenciadas em realidades distintas; Formas de 

socialização e aprendizagem das comunidades camponesas, indígenas, quilombolas, 

ribeirinhas e extrativistas na Amazônia; Conceito de cultura. Cultura e sociedade no contexto 



amazônico; A legislação brasileira e a educação diferenciada; as diferentes formas de 

preconceitos e práticas pedagógicas de combate ao preconceito; Povos indígenas de 

Rondônia e Educação; Educação do Campo e Movimento Camponês; A concepção dialética 

da educação; A interdisciplinaridade/integração dos conteúdos dos diversos campos do 

conhecimento; A pedagogia da alternância; A escola vinculada ao sistema produtivo. 

 

Disciplina: Física I 

Ementa: 

Definição da área de atuação. Grandezas físicas. Introdução às medições em física. 

Movimento em uma duas e três dimensões. Leis de Newton a aplicações. Trabalho e 

energia. Conservação da energia. Sistemas de partículas. Colisões. Rotação de um corpo 

rígido em torno de um eixo. Rotação no espaço. Fluidos, Temperatura. Calor e 1ª lei da 

termodinâmica. Teoria cinética dos gases. 2ª lei da termodinâmica e entropia. Oscilações. 

Ondas. Movimento ondulatório. Ondas sonoras. Óptica Geométrica. 

 

Disciplina: Genética Animal 

Ementa: Mendelismo. Alelos múltiplos. Interação genérica não alélica. Determinação e herança 

ligadas ao Sexo. Ligação e mapeamento. Herança poligênica. Introdução à genética 

quantitativa. Genética das populações. Endocruzamento e heterose. Alterações 

cromossômicas. Herança extra cromossômica. Noções de genética molecular. Noções de 

biotecnologia na zootecnia. 

 

 

10. DO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

10.1 Serão indeferidas as inscrições que não atenderem aos requisitos exigidos neste edital, após 

analisadas pela Comissão de Seleção.  

10.2 O resultado das homologações será divulgado no dia 08/03/2018; Local: Mural do 

Departamento de Educação e no site do departamento. 

 
 

11.  DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS 

11.1. No exame dos candidatos serão obedecidos aos seguintes critérios: 

 I - na prova escrita será avaliado o domínio do conteúdo da(s) disciplina(s) na(s) qual(is) o 

monitor atuará, cabendo a cada examinador atribuir uma nota de zero (0) a cem (100); 



 II - na análise do histórico escolar, serão considerados os requisitos desse edital, cabendo 

a cada examinador atribuir-lhes uma nota de zero a 100. 

 III - a nota final de cada avaliação será a média aritmética simples das notas conferidas 

pelos examinadores com análise do rendimento escolar; 

 IV - será considerado classificado no processo seletivo para o Programa de Monitoria 

Acadêmica o candidato que obtiver nota igual ou superior a sessenta (60) em cada uma das 

avaliações; 

 V - no caso de empate, terá preferência àquele que tiver cursado maior número de créditos; 

persistindo o empate, aquele que apresentar maior coeficiente de rendimento; 

  VI - a divulgação dos resultados far-se-á após a realização da última avaliação, dando-se 

conhecimento das notas de cada examinador em cada avaliação e da nota final, com a respectiva 

classificação, através da ata da seleção. 

11.2 O candidato aprovado deverá assinar a documentação em anexo.  

11.3 Os demais candidatos classificados ficarão no cadastro de reserva para preenchimento de 

vaga conforme disponibilidade ao longo da vigência desse edital. 

11.3.1 Os candidatos que forem chamados e não puderem, por questões de disponibilidade de 

horário ou outras, verificadas pela Comissão de Seleção do Departamento, serão imediatamente 

substituídos, seguindo a ordem de classificação dos aprovados. 

11.4 A vigência desse edital encerra-se em novembro de 2018. 

 
 
12. CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO 

Ação Período 

Plano anual de Programa de Monitoria 08/11/2017 

Departamentos enviam manifestação de interesse para renovações à PROGRAD 15/12/2017 

Preparação de processo para seleção de monitores 15/01/2018 

Prazo final para encaminhamento de documentos faltantes para renovação 06 a 10/02/2018 

Análise da Documentação  26/02/2018 

Divulgação da Relação Parcial dos Monitores Renovados para 2018 27/02/2018 

Divulgação do edital modelo pela PROGRAD 19/02/2018 

Divulgação do Edital pelos Departamentos para a seleção de novos monitores, 
conforme edital modelo disponibilizado pela PROGRAD 

26/02/2018 

Período para inscrições  05 a 07/03/2018 

Divulgação da lista de inscritos pelos Departamentos 08/03/2018 



Seleção dos novos monitores 12/03/2018 

Resultado do processo seletivo, divulgado em mural e no site do departamento 13/03/2018 

Data limite para os departamentos entregarem os documentos das renovações 
condicionadas. 
Obs. Os departamentos dos campi do interior deverão enviar neste período os 
documentos digitalizados para o e-mail programas.prograd@unir.br 

14/03/2018 

Recurso  14/03/2018 

Resultado final dos departamentos 15/03/2018 

Departamento encaminha à PROGRAD o resultado da seleção com as 
documentações dos monitores. 
Obs. Os departamentos dos campi do interior deverão enviar neste período os 
documentos digitalizados para o e-mail programas.prograd@unir.br 

16/03/2018 
 

Período para análise de documentos para comissão de Monitoria  19 a 23/03/2018 

Divulgação dos Resultados Final dos Monitores Renovados e resultado parcial das 
seleções dos departamentos. 

26/03/2018 

Resultado final 27/03/2018 

Início das Atividades 02/04/2018 

Encerramento das Atividades 30/11/2018 

 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. O monitor poderá ser desligado do Programa de Monitoria, em caso de desempenho 
insatisfatório ou se deixar de cumprir as obrigações de aluno monitor, em especial, se não 
apresentar atestado de frequência mensal e relatório de atividade mensal no prazo estabelecido 
nesse edital. 
13. 2 O desligamento da monitoria também poderá ocorrer a pedido do próprio monitor. 
18. 3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Monitoria, considerando a Resolução 
da Monitoria, Regimento Interno da UNIR e Conselho de Departamento. 
 
 

Rolim de Moura, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

                 Vice- Chefe do Departamento 

         Prof. Dr. Fabiano Pereira do Amaral 

 


